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	INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INSTALAÇÃO DE SEMÁFOROS NAS PRINCIPAIS VIAS DE TRÂNSITO E DE TRÁFEGO DE PEDESTRES NO CENTRO DO MUNICÍPIO.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, Azenate Carvalho, Vereadora da Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, tem a elevada honra de vir a nobre presença de Vossa Excelência e dos dignos pares, a fim de INDICAR ao Chefe do Poder Executivo, que junto ao setor competente, sejam tomadas providências visando a instalação de semáforos nas principais vias de trânsito e de tráfego de pedestres no Centro do Município.

JUSTIFICATIVA:

O intenso trânsito de veículos, hoje existente no Município, já não mais permite ao pedestre transitar com segurança pelas ruas e avenidas do Centro, e tampouco permite que o munícipe, fazendo o uso do automóvel, locomova-se com segurança nesses trechos de grande conglomerado de pessoas.

A sinalização semafórica, além de se apresentar como um meio de amenizar os riscos e perigos enfrentados pela população no trânsito, de forma inegável confere maior racionalização e ordem no tráfego de veículos.

Nos dias atuais, levando-se em consideração o índice demográfico desse município e a frota de veículos aqui existente, torna-se inconcebível pensar num município cujo trânsito não seja devidamente regulamentado com sinalização de semáforos.

Em face do exposto, indico ao poder Executivo Municipal, que determine ao setor competente a instalação de semáforos em cinco pontos críticos desse Município: a) Cisc/Correio, b) Caixa Econômica/Prefeitura, c) Banco do Brasil e Basa/Prefeitura, d) Praça da Bíblia/Igreja Católica, e) Posto de Gasolina Santos.

Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos treze dias do mês de agosto do ano de dois mil e treze.

Azenate Carvalho

Vereadora
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